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PORTARIA Nº 022, DE 18 DE AGOSTO DE 2025 

 
 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo Regimento 
Interno da Câmara, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica revogada integralmente a Portaria nº 021, de 13 de agosto de 2025. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Chopinzinho, 18 de agosto de 2025. 

 
Registre-se e publique-se. 
 

  
Lídia Posso 

Presidente 

(Assinado digitalmente) 
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

CÂMARA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO
PORTARIA Nº 022, DE 18 DE AGOSTO DE 2025

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CHOPINZINHO, Estado do Paraná, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo
Regimento Interno da Câmara,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Fica revogada integralmente a Portaria nº 021, de 13
de agosto de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Chopinzinho, 18 de agosto de 2025.
 
Registre-se e publique-se.
 
LÍDIA POSSO
Presidente
( Assinado Digitalmente)
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